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PORTARTA N.',t4912022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS OE SEROPE

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA A LUC|MAT GOMCS LEitE EM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Vencimento base R$ 2.669,64

Quinquênio ltaguaÍ (01) - 10% R$ 266,96

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o R$ 1.067,86

TOTAL R$ 4.004,46

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20í6.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 57o (cinco por cento).
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AÉ. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁntA a servidora

LUCIMAR GOMES LEITE, matrícula no. 0't012, Professora Docll 22h e 30min, com

fulcro no art. 60 da E.C. 4112003 clc aÍL. 40, §5o da CRFB/88, fixando o benefício em

R$ 4.004.46 (quatro mil e quatro reais e quarenta e seis centavos) conforme segue:



SEROPREVI
lnstituto de Prevrdên.i. d03 SeÍvrdoíet
Muni(ipair de 5eíopédira

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, Edificio Guimarâes, 4" andat, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(aseroorevi.com. br (2112682-0075

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110112017.

Seropédica, 29 de setembro de 2022

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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Seropédica
Segunda-Íeira, 03 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.115 BOS Eoletim Of,clal

do túrlúúo d. S.rotÉrllca

Proc€$o Admintstrativo nú 330/202í. CERflDÀO oE REG|STRo nô 37/2022. CeÊ

tiÍco quê oTRIBUNAL DE CONÍAS OO ESÍADO DO RIO DE JANEIRO, nos teÍmos

do voto dô Conselheirc Rodrigo Melo do Nâscimenb. em Sêssão Plenáía \Íítuâl

rcdizada no dia 12 de selembro de 2022, decidiu pelo REGISTRO do ãlo de aposen-

ladonâ dê OARCIO MENDESÀLVES mnfômê côíslâ no Livó 169. sobo n'209-

PORTARTA No 149/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DtêlôÊPesidêntê

Procêsso Admrnr§tÍativo n'303/2021. CERTIDÀo oE REGlsrRo n'38/2022. cer-

^iílco quê o TRIBUNAL DE CONTÂS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos temos

Jo vôlo dâ Cônselheih MâriâÕoâ mdtebello Willêmân. em Sêssão Plenánâ ViÍtuâl

.ealizada no dia 22 de agoslo de 2022, decidiu p€lô REGISTRo do aio dê aposen-

tâdoria de CLAUDIA LUCIA SOARES. confoÍme consla no Lúro r68, $b o no 1428.

o DIREToR-PRESIoÉNTE oo INsÍIÍUÍo DE PREVIDÊNC,A Dos SERVIDoRES

MUNrcrPAts DE sERoPÉDtcÂ- SERoPREV|. Estado do Rio de Janeno nousode

suâs âúibuições legais,

RESOLVE

A.I, 10 . CONCEOER O bêNêÍíCiO dE APOSENTADORIA VOLUNTÂRh A SErv|dOIa

LUCIMAR GoMES LEITE. malricula n". 01012, PrcÍessoE Doc ll22h 6 3omin, com

^tulcío no art. 6" da E.C.4112003 dc art. 40, §5o da CRFB/88, Íixando ô beneÍício em

RS 4.004.46 Íouâiro mil ê ouâlro rêãis ê ouârenta ê seis cênlavos) conÍome seguê:

R$ 2 669,64
oúquên o lrâsuâi(0 llj llQ& 266
Quin içá (04) - 40% RS 1.067,86
TOTAL R$ 4.0M,46

RETIFtcAR o BENEFicto DE APoSENTADoRIA a LuciÍnar Gomes Leile em atendi

mênro ao Dêcreto Municioâl n" 1904 de 2310512022-

Art. 3' ô pr€senteato concessório enÍará em vigornadâta de suâ publicação, produ-

Tlndô sêls êteilos â 6.1ár de01lO1DO17

Ad. 20 No dilculo de fixaçâo dos prov€ntos foi mnsderâdâ â rubflca 'quinquênlo" no

pêrcêntual de 10% (dez por c€nlo) em atendimeílo a decisão judiciâl proÍendâ pelâ

PíimeiÍaCámaÍa CÍvel do Ínbunal de Jusliçado Eslado do Rio dê Janeiro em sede dê

Apelaçào nos âutos do Mandado de SeguÍançã no 000271+32.2016.8.19.0077, en
quê fo declarcda a nulidadê do âlo adminisúativo ds íeduÉo da Íubnca 'quinquêno'

para o perc€ntualde 5% (cinó po, cento).

RêgislÍ+se. puôliqu+s€ e cumpra-s€.

HUGO LOPES DE OLIVEIFIA

PORTÀR|A No 150/2022

o DtREToR-PRESIDENTE oo tNsTtruro oE pREUDÊNCn oos SERV|DoRES

MUNtctPÂts oE sERoPÉDtcA SERoPREvt. Eslâdo do Rio dê Janeiro. no uso de

suas âtriburç!ês lêgais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFiCIO DÊ APOSENTÁOORIAâ MaríIia dos SãnIo§ Femandes êm

atendimenio âo Oecíeio Municipal n" 19o4 óa 23t0 2022-

Arl- 1ô- CONCEDÉR o benêÍicio de APOSENTADORIA VOLUNTÁRA a servidôE MA-

RILIADoS SANToS FERNANoES. matrícula n". 010s4, ProressoÍa Doc ll22h e 30min.

@m tulcío no âd. 6" dâ E.C. 41/2003 c/c aÍ1. 40. §5o da CRFB/88. ÍI3trd!-qbe!ÊÍ§]g
em RS 4.004 46 {ouatrô milê ouâko rêais eouaíenta e seiscenlavosr conÍome sêg{rê:

Our 01)- 10%

' Ins,56rs4-

-TÊ,t 

rit6,r6 -

Aí. 2 No cálculo de íixaçáo dos pÍoventos Íoi consideradâ a rubnca "quifquênio no

percenllal de 10% (dez por cenlo) em arendimento a decsáo judiciâl proferida pelâ

PnmsiE Câma€ Civêl do Tnbunalde Justiça do Estado do Rio dê Janêiro em sêde dê

ApêlaÉo nos autos do Mandado dê SeguÍançá n" 00027 1+32.201 6.8 1 9.0077 el.n quê

loi declaÉdá a nulidade do alo adminisiratjvo de reduçáo da rubncá "quinquênE' paÉ

o percentualde 5% (cinco por cenlo).

R§ 1.067,86
RS 4.004,4ô

Arl. 3Ô O pr€sente ato concessóio entmrá em vigor na dâlâ de suâ publicaÉo, pÍodu'

zindo sêus eíeitos a mntar de O1lO1l2o1l.

llqDguênio
TOTAL

Se.opédica (04) - 40%

RêgislÍe-se. publique-se e cumpra'se

ÀTO DE R}:CEBL]TIENTO DE LICI]\ÇÀ ÀIUNICTPAL I)T OPER{ÇÃO

VILA §ONIA COMERCIO E REVENDA DE GAS LTDA

cNPJ N" 11.480.962/0001-01

RECEBIMENTO OE LICENÇA |t,iUNICIPAL DE OPERAÇÃO

vlLA soNtA coMERclo DE GAS LTDA" CNPJ Nô 11.2r80162t000L01. toma oúbtico

que Íecebeu da SecrelaÍja Municipalde MeioAmbientê de SeÍopedicã - SEMAS, akaves

do processo no EIJ]EU2Q2Q, Licença Municipal de Operaçâo - LMo N' QQq2p22, com

vâlidáde de oilo (08) anos pâra Íealzar a alividâdo de Estocâôêm dê oas liôueíêilô dê

o€troleo{GLP] não fÍacionado oála rêvendâ 60 cômercio vaÍê.llstâ, no endeeço (B!ra

JâimêMânins Rêis. SN. OuâdÍa 11. Loles 1921 v aSonra Sercoêdica RiodeJanêrÍc

RJ. CEP 23.89G001.
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